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       INDICAÇÃO
 
 

Sugere ao
Governador do Estado, e por meio deste,
ao Secretário de Estado de Educação a
aquisição de instrumentos musicais para
as fanfarras das 40 escolas estaduais,
conforme anexo, pertencentes à
Coordenadoria Regional de Educação de
Lages (CRE/Lages). 

 
 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando que:
 
- se faz necessária a aquisição de instrumentos musicais

para as fanfarras das escolas  estaduais, conforme anexo, pertencentes à
Coordenadoria Regional de Educação de Lages (CRE/ Lages);

 
- o trabalho feito com instrumentos da fanfarra otimiza a

capacidade cognitiva e linguística das crianças, tendo um papel essencial no
desenvolvimento socioafetivo, na medida em que auxilia na criatividade, na
sensibilidade, no ritmo e na imaginação;

 
- a Coordenadoria Regional de Educação de Lages

encaminhou a este gabinete a relação de pedido de instrumentos musicais para as
fanfarras das 40 escolas estaduais da CRE/Lages, conforme anexo; e

 
- o atendimento a esse pleito reveste-se da maior relevância,
 

requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário
de Estado da Educação, a seguinte Indicação:

 
"A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Marcius Machado, que sugere a Vossa
Excelência a aquisição de instrumentos musicais para as fanfarras
das 40 escolas  estaduais, conforme anexo, pertencentes à Coordenadoria
Regional de Educação de Lages (CRE/Lages). Atenciosamente, Deputado Mauro
de Nadal - Presidente"

 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Marcius Machado
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

ESCOLAS ESTADUAIS � COORDENADORIA REGIONAL DE
EDUCAÇÃO DE LAGES (CREA/LAGES)

 
01- CEDUP Caetano Costa
02- CEDUP Industrial de Lages
03- CEDUP Renato Ramos da Silva
04- E.E.B Cora Batalha da Silveira 
05- E.E.B Irmã Gertrudes
06- E.E.B Jorge Augusto Neves Vieira
07- E.E.B Prof° Armando Ramos de Carvalho
08- E.E.B General José Pinto Sombra
09- E.E.B São Tarcísio 
10- E.E.B Nossa Senhora de Fátima
11- E.E.B João Paulo I
12- E.E.B Pe. AntônioTrivelin 
13- E.E.B Emiliano Ramos
14- E.E.B Isidoro Silva 
15- E.E.B Ilza Amaral de Oliveira
16- E.E.B Zulmira Auta da Silva
17- E.E.B Laudelino de Souza Medeiros
18- E.E.B Nossa Senhora do Rosário
19- E.E.B Elza Deeke
20- E.E.B Lucia Fernandes Lopes
21- E.E.B Egídio Baraúna
22- E.E.B Agar Alves Nunes
23- E.E.B Godolfin Nunes de Souza
24- E.E.B Leovegildo Esmerio da Silva                             
25- E.E.B Industrial de Lages
26- E.E.B Mauro Gonçalves Farias 
27- E.E.B Belisário Ramos
28- E.E.B Prof Antonieta Silveira
29- E.E.B Maria Quitéria
30- E.E.B Francisco Manfroi
31- E.E.B. Major Otacílio Couto
32- E.E.B. São Judas Tadeu
33- E.E.B Visconde de Cairu
34- E.E.B Frei Nicodemos
35- E.E.B Vidal Ramos
36- E.E.B Professor Flodoardo Cabral
37- E.E.B Campos Sales
38- E.E.B Nossa Senhora dos Prazeres 
39- E.E.B Rubens de Arruda Ramos
40- E.E.B Padre Antônio Vieira
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